
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação à Vereadora Amélia Naomi em 
reconhecimento à sua atuação parlamentar e à sua contribuição para o 

fortalecimento da participação das mulheres na política.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à Vereadora Amélia Naomi em reconhecimento à sua 
atuação  parlamentar  e  à  sua  contribuição  para  o  fortalecimento  da 
participação das mulheres na política.

Em  um  cenário  político  ainda  marcado  pela  sub-
representação  das  mulheres,  a  atuação  de  parlamentares 
comprometidas, preparadas e combativas possui papel fundamental na 
ampliação da democracia  e na construção de políticas públicas mais 
inclusivas e representativas. A trajetória da Vereadora Amélia Naomi 
reafirma  a  importância  da  participação  das  mulheres  na  política 
institucional,  inspirando  novas  lideranças  e  demonstrando  que  a 
ocupação desses espaços é  essencial  para a  defesa dos direitos,  da 
justiça  social  e  da  igualdade.  Valorizar  mulheres  que  atuam  com 
coragem, responsabilidade e  compromisso coletivo é  reconhecer  que 
uma democracia mais forte passa necessariamente pela ampliação da 
participação feminina nos espaços de decisão.

Diante disso, este mandato manifesta sua admiração e seus 
cumprimentos à Vereadora Amélia Naomi, desejando que sua trajetória 
siga inspirando outras mulheres a ocuparem e transformarem a política.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Vereadora Amélia Naomi.

    Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  09  de  junho  de  2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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